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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 
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GABINETE DO DEPUTADO FLÁVIO cIIAvIs 
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PROJETO DE LEI N002  1 106 

Dá nova denominação ao Parque Anauá e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO EE ADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assernblé;a Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica denominado de Dorval Magalhães o atual Parque Anauá. 

Art- 20. O Poder Executivo tomará as provdêncas necessárias ao cumprimento da pres&te La; até 50 dias após 
sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

#4 Revoyarn-se as disposições em Contrário. 

Palácio Antônio Martins, 21 de fevereiro de 2006. 
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